
1992, 
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VEREA')flR PAULO MAGNO DO 9EM 

..Presidente da Cmara.. 

VEREADOR RONALP RES9'4 DE SILVA 

19 Secretario da Cmara. 

PRflYTO DE LEI N9 124/92 

CR5C4TA PA8G9AFflS 12, 2Q e 39 Nfl ART. 51 

:EI NQ 865/67 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 1° - Acrescentese ~ágrafos ao art. 51 da Lei N9 865/679  &~d1.. 

gidos: 

ART. 51 

1 Os etabe1acimentns referidos neste artigo, deverão1gatoria-. 

mente, ser dedetizados no per{odo mínimo de doze em doze meses. 

2 - Ag emoresas dedetizadoras deverão ser credenciadas cela Secreta.. 

ria Municipal de atde, com garantia de critrios técnicos ade 

cados para a execução do serviço . 

32 A Emprega de dedetizaço devera fornecer ao proprietário do esta 

belecimento certificado de garantia, que será comprovante junto' 

a Secretaria r'unicipa1 da Fazenda para a epediço da Alvará de 

(Licença para funcionamento do estabelecimento; sem a apresenta 

ço do comprovante, o Alvará no será liberado. 

ART. 22 Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em o 

vigor na data de sua pub1io. 

PALCTfl DO LE(11.ATIVÜ MUNICIPAL, As  23 DIAS DO MS DE JUNHO DE 



Câmara Municipal de Conselheiro La(aiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

,ART. 51 - 

§ 19 

As empresas dedetizadoras deverão ser credencia § 29 - 

§ 39 - 

4.. 

j.P 

PROJETO DE LEI N9 124/92 

ACRONTA PARÁGRAFOS 12 9  2P e 32 

NO ART. 51 DA LEI NQ 865/67 

A Omara Municipal de Conselheiro Laiaiete decreta: 

AI.12- Acrescente-se parágrafos ao art. 51 da Lei nQ 

865/67, assim redigidos: 

-  Os  estabelecimentos referidos neste artigo, de-

vergo, obrigatoriamente, ser dedetizados no pe-

ríodo mínimo de doze em doze meses. 

das pela Secretaria Municipal de Saúde, com ga- 

rantia de critérios técnicos adequados par a 

execuçao do serviço. 

A Enpresa de dedetizaço devera fornecer ao pro 

priet.rio do estabelecimento certificado de ga-

rantia, que será comprovante junto a Secretaria 

Municipal da Fazenda para a expedição do Alvará 

de Licença para funcionamento do estabelecimen-

to; sem a apresentação cio comprovante, o Alvará. 

no será liberado. 4 



PROJETO D3 LEI NQ 124/92 

ACRSCTA PARLGRAPOS 121  22 e 32 

NO AI. 51 DA LEI NQ 865/67 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

AI.19-. Acrescente-se parágrafos ao art. 51 da Lei n2 

865/67, assim redigidos: 

Â1.5l - 

§ 12 - Os estabelecimentos referidos neste artigo, de-

vergo, obrigatoriamente,aer dedetizadoe no pe-

rodo mínimo de doze em doze meses. 

2 - As empresas dedetizadoras deverão ser oredencia 

das pela Secretaria Municipal de Saúdo, OCE ga- 

rantia de crit4rios toniooe adequados par a 

execução do serviço. 

32 - A 1ipresa de d.ed.tizagao devera fanecer ao pro 

prietrio do estabelecimento certificado de ga-

rantia, que será comprovante junto a Secretaria 

Municipal da Fazenda para a expedição do Alvar 

de Licença para funcionamento do estabelecimen-

to; sem a apresentação do comprovante, o Alvará 

no será liberado. 



VREA MARCOS V1NTCIO L0P ES DiLVA 

e 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 2 - Revoga-ri-se as disposiç6es em contrario, entran-

do esta lei era vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS 3 z.S5S, 05 DE JUNHO DE 1992" 

o 



SALA DAS S1SSS9  05 DE JUNHO PE 1992. 

VR'AD./i •rc03 vtcIo LOPES  

ART. 22 - Revogam-se as ciiep os iç e a em contrário,  ent ran-

do esta lei em vigor na data de sua publicação* 

e 

o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 

 

C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA ccissXo DE LEG.ISLAÇXO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 124/92. 

RELATÓRIO: 

Projeto que acrescenta parágrafos 12,  29 e 32  no 

art. 51 da Lei n2 865/67. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Os parágrafos 1, 22  e 32,  obedecem no seu todo 
as técnicas Parlamentares, e mais com a sua inclusão h Lei 

n9 865/67, traz a vantagem de aprimorá-la. 

o 

4 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer pela sua aprovaçao. 

SALA Iis COMIS5ES 08 DE JUNHO DE 1992 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

VEREADO/!JOS EUSTÁUIO DE SOUZA DIAS, 



('amara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO DE EC0NOi1IA POLTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI NQ 124/92. 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei NQ 124/92 parágrafos 12, 22 e 32  np Art. 

51 da Lei nQ 865/67. 

FUNDA MENTAÇXO: 
Consideramos que o referido Projeto vem melhorar o' 

o
artigo 51 da Lei n2 865/67, a1m das obrigações já contidas acres-

centando os parágrafos 12, 22 e 32 

CONCLUSXO: 

Somos de parecer que o referido Projeto deva ser disca - 

tido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CO1ISSES, 10 DE JUNHO DE 1992. 

VEREADOR EDNtJNDO DE PAUlA PEDRO 

VERBA ANDES PINTO 

E. O. 3.M 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA Caii5SXo DE EDUCAÇXO1SAIDE E MEIO AMBIENTE 

AO PROJET O DE LEI N2 124/92, 

RELAT ÔRIO- FUNDA ENTAÇO: 

Projeto de lei que acrescehta pargrafos ' 

121  22 e  32 ao artigo 51 da Lei nQ 865/67. 
Esta comissão parabeniza o autor pela feliz 

iniciativa aprimorando a Lei em referencia. 
Além de completar a higiene dos stabe1eci- 

mentos, txnbm uma maneira de fiscalizar às Enpresas d.Gd.etiza- 

doras, uma vez que as obriga a se credenciarem e tero que cum - 

prir as exigências técnicas para tal. 

O ONCLUSXO: 

Esta cxnisso é de parecer favorável ao projeto e 
sugere ao Plenário na aprovação. 

Ao 

SALA DAS Cav1IS3MS, 11 DE JUNHO DE 1992. 

 

VERE FIi.NCO RIBEIRO 

.1/ 

_-< 
VEREORRONALDO LUI"LVIM1 RUBAT INO 

/ 



REDO LAPO 

ID SOUZA DIAS 

VER 

VER 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Assunto PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO 

Serviço RDJETO DE LEI NQ 124/92 

Data 

A Comissão de REDAÇÃO A de narecer q..ie o Projeto 

de Lei n2 124/92 deva ser aprovado com sua redaço origi—

nei. 

SALA DAS OOMISSES, 21 de junho de 1992. 



       

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI 1* 3.181/92 

ACRESCENTA PA*GR4F05 1' 2' E 3'  NO ART. SI DA LEI 
Na 845/67. 

A C..r. Municipal de Conselheira L•?aleto decreta a 
Pr.felto Meslcipsi ..ncless a *minto 1.11 

Art. 1' A.r.ss.t.6 p.rr.#ss ~.~o SI 4. 1.1 a* 865/679  
assia r'.dlgidsss 

Ar't. 51 

4 $' Os estabelecia~* r.f.rl de. a.st. arti , deve- 
is., obri ato4 .asats, sai d.dsti s.des as p.s4ede 
afaimo  4e d.z* as doze me^ 

4 2* As empr~ d.d.tl z.dsr.s de we ser credencia-1' 
da. p.1• S.c..twl. Municipal 4. 5a4., cima  gárae 
tia de sr1trIos tcnlc.o ad.qm..dso para a xec- 
ç. do serviço. 

4 3' A Espie.a de d.d.t 1 zaç o dow~á fersa..r ao pio-' 
prl.trio do estabelecimento certlficds 4. owoq  
tia, que será4  coprovante Jast. s S..r.terl. Muni. 
cipal 4. Faz~ pais e .ap.dI,. do Alvar dó L 

cnça para fwiclass.asta 4. s.tabet.cl.eat.; OS. 

• .prasast.ç. do cospr.vant., • Aiva18 as. s4 
I1b.r4o. 

Ait. 3* Rswss.us. as di apasi ç.s — ..st4.4., astr.ad. seta Lei 
em via~ as dst.@ da asa publlcaço. 

Mude, psett., a t~ am auatsri dada.. Wm a .aakscl - 
.s.. • desta 1.1 partas..res 5 LL ra - e 
• faça. .4r t. iat.irs asia as ut. 

PALICJO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COMUEIRO IIAFAIETC 
AOS 06 DE JILMO DE 1992. 

p(ARNAtoo FRANCISCO PElOU. 
~04 to Nasicipsi 


